
Requerimento Nº 1513/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta Casa de Leis 

sobre a existência de estudos, projetos ou 

planejamento para instalação de cestas coletoras 

nos bueiros, bem como a implantação de 

sensores inteligentes para aviso de cesto cheio, 

no município de Itapevi.

REQUEIRO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente informe se há estudos técnicos, projetos em andamento, tratativas administrativas 

ou planejamento futuro voltados à instalação de cestas coletoras nos bueiros do município, bem 

como à implantação de sensores inteligentes que emitam aviso quando os referidos cestos 

atingirem sua capacidade máxima.

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer a atual situação do sistema de 

drenagem pluvial e verificar a existência de planejamento público para medidas que possam 

impedir que folhas, resíduos e lixo sejam direcionados à rede de drenagem, prevenindo 

entupimentos, alagamentos e demais transtornos à população.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O presente Requerimento tem por finalidade obter informações sobre a existência 

de estudos, projetos ou ações previstas pelo Poder Executivo Municipal relacionados à 

instalação de cestas coletoras nos bueiros e à implantação de sensores inteligentes para 

monitoramento da capacidade desses dispositivos.

É de conhecimento público que o acúmulo de folhas, resíduos sólidos e lixo nas 

galerias pluviais compromete o escoamento adequado das águas da chuva, contribuindo para 

alagamentos, danos ao patrimônio público e privado, além de riscos à saúde da população.

A adoção de cestas coletoras nos bueiros possibilita a retenção prévia de materiais 

sólidos antes que alcancem a tubulação subterrânea, enquanto a utilização de sensores 

inteligentes permite monitoramento em tempo real, otimizando a manutenção preventiva e a 

atuação das equipes responsáveis.

Nesse sentido, torna-se fundamental que esta Casa de Leis tome conhecimento 

das ações planejadas ou em andamento pela Administração Municipal, permitindo acompanhar 

e fiscalizar as medidas adotadas, bem como prestar esclarecimentos à população interessada.

A transparência e o planejamento são essenciais para assegurar o cumprimento 

das políticas públicas voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e à qualidade de vida dos 

munícipes.

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

15
13

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
1/

02
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 5
31

1/
20

26
 -

 1
1/

02
/2

02
6 

17
:5

7 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 R
K

8H
-0

0S
8-

P
H

G
K

-A
87

8



Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo Municipal informe se já 

existem estudos técnicos, projetos preliminares, previsão ou tratativas administrativas 

referentes à implantação das medidas citadas no município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RK8H00S8PHGKA878, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RK8H-00S8-PHGK-A878
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